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MUTUM
JUSTINO SCATOLIN - REPRESENTANTE DA SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - SBSC
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ÉRICA SIMONE MARQUES CUSTÓDIO - MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
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GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO

Certifico que o Julgamento Singular n° 884/LCP/2014, foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, edição n.º 

368, de 29/04/2014, à pág. 06. 

Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Humberto Bosaipo. 

Data final para interposição de recurso: 21/05/2014.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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